
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fundo Municipal de Assistência Social 

 

ORGÃOS PARTÍCIPES 

Prefeitura Municipal de Macambira e Fundo Municipal de Saúde  

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CLASSIFICADOS COMO 

PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AO ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACAMBIRA/SE, TENDO COMO PARTÍCIPES A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MACAMBIRA/SE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/05/2026 as 09h00min (Horário de Brasilia) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 

 

DIREITO DE PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL 

Sim 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Edital com COTA RESERVADA, bem como EXCLUSIVA à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE, em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014. 

 

O MUNICÍPIO DE MACAMBIRA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.503.830/0001-46, com sede na Rua Antônio Bezerra Fontes, 

S/N, CEP 49565-000, Município de Macambira, Estado de Sergipe, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.278.364/0001-54, com sede na Jose Bernardo da 

Costa, S/N, Município de Macambira, Estado de Sergipe e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.103.684/0001-07, com sede na Praça São 

Francisco, nº 24, Centro, CEP 49565-000, Município de Macambira/SE, neste ato representado por seu Agente 

de Contratação denominado nesse processo como Pregoeira, a Senhora LAISA QUÉLE SILVA DOS SANTOS, 

designado através da Portaria nº 01/2025, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto 

Municipal nº. 024/2026, Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022 e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, através do modo de disputa “ABERTO”, através do www.licitanet.com.br mediante as 

seguintes condições: 

 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

1.2 LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E ABERTURA DO CERTAME: Dia 

20/05/2026 às 09:00 (nove horas). 

1.3  EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site oficial do 

Municipio de Macambira e ainda através do site www.licitanet.com.br ou no endereço: Praça São Francisco, nº 

24, Centro, Macambira/SE. 

1.4 Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o 

certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente marcada, 

se outra data não tiver sido definida pela pregoeira. 

 

2.0 OBJETO: 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CLASSIFICADOS COMO PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MACAMBIRA/SE, TENDO COMO 

PARTÍCIPES A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA/SE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento. 

2.2 O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para 

contratações futuras, conforme a norma vigente. 

2.3 Não serão aceitas as ofertas de lances que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

 

2.4 DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.4.1 As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

a) GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social de Macambira/SE. 

b) ORGÃOS PARTICIPES: Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Macambira 

2.4.2  A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 
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ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada, de forma motivada, a manutenção das condições 

originalmente pactuadas e a vantajosidade dos preços registrados. 

 

2.5. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

2.5.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

2.5.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público 

antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

2.5.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

 

3.0 DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO JUNTO AO LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE: 

3.1   A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.2 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos disponibilizados 

pela plataforma; 

3.3 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas 

por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante; 

3.4 manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento 

On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma 

imediata; 

3.5 de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line ou ao Fundo Municipal de Assistência Social a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.6 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

3.7 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: WhatsApp (34) 

3014-6633 e (34) 2512-6500 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br / comercial@licitanet.com.br. 

 

4.0 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1   Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma 

LICITANET conforme item 3 e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionado 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Para o item 104 a participação será de ampla concorrência e para os demais itens a participação é 
exclusiva e cota reservada a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

https://licitanet.com.br/
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4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6.2. Será concedido cota reservada correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do 

objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas ME e Empresas de Pequeno 

Porte EPP, inclusive Microempreendedores Individuais MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal, 

nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 147/2014). 

4.6.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal, prevendo, ainda, que em não havendo participantes para a cota reservada, resultando 

deserta, esta poderá ser integrada à cota principal para efeitos de disputa, conforme disposto no Art. 11, § 2º, da 

Lei Municipal nº 1.082, de 17 de setembro de 2021. 

4.6.4. No caso de não haver vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

reservada ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota reservada. 

 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/21. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço e bens que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA e DECLARAÇÕES DO SISTEMA: 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma LICITANET, a proposta com o preço 

ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública; 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou em declaração 

anexa aos documentos de habilitação, que 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21; 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.5.3. a condição para participação do licitante como microempresa, empresa de pequeno porte será comprovada 

mediante apresentação da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio que 

comprove a condição de enquadramento nos termos do art. 104 da Instrução Normativa nº 81 de 10 de junho de 

2020, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNCRC, emitida no ano em curso; 

5.5.4 no caso do empresário individual enquadrado na condição de Microempreendedor Individual - MEI, o 
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido por meio do Portal do 

Empreendedor, é o documento hábil para comprovar suas inscrições, alvarás, licenças e sua situação de 

enquadramento perante terceiros não havendo óbice, ainda assim, que a Junta Comercial emita certidão das 

informações constantes do seu cadastro sobre o microempreendedor individual; 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/21, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e  

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor unitário do item; 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. Ressalvado erro grosseiro. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente; e 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas;  

6.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1   A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio da Plataforma 

LICITANET, na data, horário e local indicados neste Edital; 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor / desconto consignado no registro 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Durante a realização da sessão pública, na fase de lances, fica estabelecido que apenas serão aceitos 

lances com até duas casas decimais. Os licitantes estão, portanto, obrigados a observar essa condição ao 

formalizarem seus lances. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública 
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7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial por 

intermédio da plataforma. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/15. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
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conforme regulamento;  

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.18.2.2. empresas brasileiras;  

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento 

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

7.19.4. A pregoeira poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie 

a proposta reajustada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.19.5. É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

 

7.20. Do Direito de Preferência 

7.20.1. Nos termos do Decreto Municipal nº. 024/2026, visando à promoção do desenvolvimento econômico no 

âmbito local e regional, será concedido prioridade de contratação de microempreendedor individual, 

microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente nos itens desta licitação, até o 

limite de 10% (dez por cento) da melhor oferta válida, nos seguintes termos 

7.20.1.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelo microempreendedor 

individual, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado, após a aplicação do benefício geral. 

7.20.1.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em não 

havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais. 

7.20.1.3. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, 

primeiramente, ou regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa da 

licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor 

7.20.1.4. Ha hipótese da não aceitação do Microempreendedor Individual, Microempresa ou da Empresa de 

Pequeno Porte sediada local ou regionalmente com base no item 7.20.1.3, em razão de desinteresse ou ausência 

à sessão, serão convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação 

do item 7.20.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 

7.20.1.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo Microempreendedor Individual, Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais, 

na forma do item 7.20.1.2. 

7.20.1.6. A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de mercado, 

apurada para fins de abertura da licitação 
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7.20.1.7. A não participação e efetiva representação do microempreendedor individual, microempresa ou 

empresa de pequeno porte na sessão da licitação para concessão do benefício relativo ao direito de preferência, 

tornará à mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova oferta, 

ainda que seja merecedora do benefício, na forma dos itens 7.20.1.3 e 7.20.1.4. 

7.20.1.8. Para efeitos da aplicação do direito de preferência de acordo com o art. 18 do Decreto Municipal 

nº.026/2026, considera-se: 

7.20.1.8.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município de Macambira/SE 

7.20.1.8.2. Âmbito regional – os municípios circunvizinhos, através das regiões geográficas imediatas, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente: Areia 

Branca, Campo do Brito, Itabaiana, Malhador, Moita Bonita, São Domingos, Frei Paulo e Pedra Mole. 

7.20.1.9. Ao final dos lances, será solicitado pela pregoeira a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempreendedor Individual, Microempresas, Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas 

local ou regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor da melhor 

proposta ofertada para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de 

preferência previsto no Edital. 

7.20.1.9.1. Não será adjudicado o item ao Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte Local ou Regional, quando no uso do benefício da preferência não apresentarem proposta de preço inferior 

a àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

7.20.1.9.2. O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, sob 

pena de preclusão. 

7.21. Após aplicado a margem de preferência e a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

8.0 DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, 

legislação correlata e no item 4.8. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros; 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.1.3. Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle Interno 

(https://macambira.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/legislacao/processo).  

8.1.4. As consultas acimas poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

manda pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). Exceto a consulta 

do item 8.1.3. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/92. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/18, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/18, art. 29, §1º).  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/18, 

art. 29, §2º).  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às MEI/ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 e 
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subitens 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73/22. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis;  

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. (IN nº 73/22, art. 34). 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, 

que comprove 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à comprovação de 

exequibilidade do preço ofertado, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação da oferta. Esse prazo poderá ser 

ampliado conforme a quantidade de itens a serem comprovados e a critério do Pregoeira, mediante justificativa 

registrada no chat ou poderá ser prorrogado também mediante solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo inicialmente concedido, e formalmente aceito pela Pregoeira. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

8.10 DA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

8.10.1. Sempre que a proposta apresentada for considerada potencialmente inexequível, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, o licitante será convocado para comprovar a sua exequibilidade, no prazo de 2 (duas) horas, ou 

na forma definidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão de Contratação.  

8.10.2. Para fins de comprovação da exequibilidade, o licitante deverá apresentar documentação idônea que 

demonstre a viabilidade econômica e financeira da proposta, podendo incluir, entre outros, conforme o objeto da 

contratação 

a) planilha de composição de custos e formação de preços, detalhando todos os insumos, encargos, 

tributos, despesas indiretas, margens de lucro e demais componentes relevantes, juntamente com suas 

notas fiscais de compra ou venda e/ou documento equivalente;  

b) notas fiscais, contratos anteriores, tabelas de custos oficiais ou referenciais de mercado com suas 

memórias de cálculo que evidencie a compatibilidade dos custos com o objeto licitado.  

8.10.3. A ausência de apresentação da documentação solicitada, a apresentação incompleta ou a demonstração 
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insuficiente da exequibilidade da proposta ensejará a sua desclassificação, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos da legislação vigente.  

8.10.4. A Administração poderá realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar as informações 

prestadas, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da 

proposta.  

8.10.5. A análise da exequibilidade será realizada com base em critérios objetivos, considerando as condições 

do mercado, a natureza do objeto, os custos envolvidos e as peculiaridades da execução contratual. 

 

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133/21).  

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira, técnica e declarações, deverá ser anexada na plataforma LICITANET conforme exigido no 

Anexo II do Edital no prazo máximo de até 2 (DUAS) HORAS após o julgamento das propostas de preços. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Na participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, ou por cópia 

autenticada em cartório EXCLUSIVAMENTE por meio da plataforma LICITANET na aba HABILITANET. Não 

será aceito o recebimento via correios 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/21. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/21). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio da plataforma LICITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/18, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma LICITANET 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/18, art. 7º, caput). 
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9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/18, art. 7º, parágrafo único). 

9.12. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/22, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

10 RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

10.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 

10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação.  

10.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

10.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:  

10.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico.  

10.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da Transparência 

do Município. 

 

11.  REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
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pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

11.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

11.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela autoridade 

competente. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Formalização e cadastro de reserva: 

13.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da 

ata de registro de preços: 

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário 

b)  será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou 

os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

       c)     dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e 

13.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

 

Assinatura da Ata de Registro de Preços: 

13.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

melhor classificado e convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

13.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 

no item 13.2 e subitem 13.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado; 

13.2.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 13.2.2 aceitar a contratação nos termos 

previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 
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13.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada, de forma motivada, a manutenção das condições 

originalmente pactuadas e a vantajosidade dos preços registrados. 

13.3.1. Ocorrendo a prorrogação da vigência da ARP, poderá ser restabelecido o quantitativo originalmente 

registrado, desde que observados: 

13.3.2 que o quantitativo inicialmente previsto na ARP não tenha sido integralmente exaurido até o termo final 

de sua vigência; 

13.3.3 que a prorrogação seja formalizada dentro do período de vigência da própria ARP; 

13.3.4. que reste comprovado, mediante análise técnica ou pesquisa de mercado, que o preço registrado 

permanece vantajoso à Administração; 

13.3.5. que a justificativa para o restabelecimento do quantitativo evidencie que tal medida constitui a solução 

que melhor satisfaz ao interesse público; e  

13.3.6. que exista previsão expressa acerca dessa possibilidade tanto no edital quanto na própria ARP. 

13.3.7 O restabelecimento dos quantitativos, quando admitido, não configura novo registro de preços, mas 

simples recomposição do saldo originalmente fixado, devendo ser formalizado mediante termo aditivo 

devidamente motivado e instruído. 

 

Preços Registrados: 

13.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão oficial da 

Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

13.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 

13.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 

contrato ou de outro instrumento hábil; 

13.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021); 

 

Alteração ou atualização dos preços registrados 

13.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

13.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a 
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

13.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público; 

e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

 

13.12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas 

rotinas de controle dessas atas, como: 

a) Controle dos saldos; 

b) Vigência da ata; 

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 

e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

f) Controle sobre o recebimento do objeto; 

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 

h) Controle das obrigações de ambas as partes; 

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 

13.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

13.14  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 

exercida:   

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a 

ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou    

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de 

órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 

formalizado mediante licitação.    

 

13.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes. 
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b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas 

13.17. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou 

emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 

da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO 

14.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do 

Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará o servidor 

público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega 

da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da Secretaria de 

Finanças devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, 

atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Saúde/Prefeitura 

Municpal de Macambira; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, 

FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

16.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias Solicitantes, 

dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados 

ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 

16.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

16.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

16.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência  contratual. 

19.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de 

legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio econômico-

financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por 

parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado 

em qualquer caso ao item 17. do Edital. 

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 19.1 deste 

edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, sendo 
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a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a 

liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 

 

17 DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

17.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, 

observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com 

o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes; 

17.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de apresentação 

orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a 

variação ocorrida no último período; 

17.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, 

II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços 

praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

17.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação; 

17.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias, contado da data do 

pedido da documentação.  

 

18 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

18.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, alineas “a” e “b”, no caso de fornecimneto, 

descritos na Lei nº 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a 

sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 

seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

19.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 19.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

19.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em 

desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

19.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do 

serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 
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d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

19.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 

19.6  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 19.1 será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

19.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.1 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

19.8  A sanção prevista no inciso III do item 19.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Macambira/SE, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.9  A sanção prevista no inciso IV do item 19.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos; 

19.10  A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.1 será precedida de análise jurídica; 

19.11  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 

19.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.13. A aplicação das sanções previstas no item 19.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

20 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 

no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Macambira/ Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 

Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada 

às devidas cautelas de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade 

de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas respectivas 

Notas de Empenhos; 

20.2 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 

decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 

orçamento do exercício financeiro posterior. 

20.3 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante 

apostilamento. 

 

21 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

21.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação 

escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário 
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Oficial do Município e no quadro de avisos do Fundo Municpal de Assistência Social. 

21.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, 

após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo; 

21.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas em Lei; 

21.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.1 deste edital requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

21.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

21.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 19.1 deste edital, do qual 

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos; 

21.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021; 

 

22 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. 

22.2   A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

22.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

22.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

22.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

22.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. 26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira; 

26.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 
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26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e no Portal da 

Transparência do Municipio. 

26.11.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido; 

26.15. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante; 

26.17. As decisões da pregoeira serão publicadas no Portal da Transparência do Municipio; 

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos licitantes; 

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 

26.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

26.22. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo 

seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida: 
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I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 

 

26.23. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 

26.23.1 ANEXO I – Termo de Referência. 

26.23.2 ANEXO II - Documentos Necessários para Habilitação, e 

26.23.2 ANEXO III - Minuta Ata de Registro de Preço. 

 

27. DO FORO 

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Campo do Brito/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Macambira/SE, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

LAISA QUÉLE SILVA DOS SANTOS 

Agente de Contratação - Designada Pregoeira - Portaria nº 01/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
 
A elaboração do Termo de Referência, consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente 
TERMO DE REFERÊNCIA destina-se à formalização da primeira etapa do planejamento da aquisição pública 
em apreço. 
 
Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na prestação de serviço em tela, tendo 
presente as características do objeto e a indubitável necessidade da futura avença. 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 OBJETO 
O presente Termo tem por objeto, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CLASSIFICADOS COMO PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MACAMBIRA/SE, TENDO COMO 
PARTÍCIPES A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA/SE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACAMBIRA/SE. 
 
1.2 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comum, tendo em vista que suas especificações, 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1.3 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
O objeto possui natureza continuada, por ser essencial à execução regular das atividades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, garantindo o funcionamento dos 
serviços socioassistenciais, de saúde e administração em geral para o atendimento à população. 
 
1.4 Prazo de Vigência 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, 
prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
A Secretaria Municipal de Assistência Social de Macambira/SE demanda a garantia de suporte alimentar 
adequado às atividades desenvolvidas no âmbito dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
especialmente aqueles vinculados ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), como o Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral à Família (PAIF), o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI) e os Centros de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

Tais serviços atendem, de forma contínua, famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, 
conforme diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e na Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais, sendo essencial a oferta de condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades, inclusive no que se refere ao apoio alimentar aos usuários. 

A disponibilização de alimentação durante a execução das ações socioassistenciais contribui diretamente para 
a permanência e o engajamento dos usuários, favorecendo o alcance dos objetivos institucionais, o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, bem como a efetividade das políticas públicas de assistência 
social no município. 

Nesse contexto, à luz da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de planejamento das contratações 
públicas com base nas reais demandas administrativas, evidencia-se a importância de adoção de solução 
adequada para suprir essa necessidade, assegurando a continuidade, qualidade e eficiência dos serviços 
prestados. 
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Adicionalmente, o Fundo Municipal de Saúde de Macambira/SE apresenta demanda correlata quanto ao 
fornecimento de gêneros alimentícios, necessários ao suporte das atividades desenvolvidas nas unidades de 
saúde, incluindo ações de promoção, prevenção e atendimento à população. A disponibilização de alimentação 
adequada nesses contextos contribui para melhores condições de acolhimento e execução dos serviços, 
garantindo suporte às equipes e aos usuários atendidos. 

Da mesma forma, a Prefeitura Municipal de Macambira/SE, por meio de seus diversos setores administrativos, 
demanda o fornecimento de gêneros alimentícios para apoio às atividades institucionais, reuniões, eventos e 
demais ações administrativas, sendo indispensável a adoção de solução que assegure o abastecimento regular, 
com qualidade e eficiência, atendendo ao interesse público e às necessidades operacionais do Município. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021). 
A solução consiste no fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (perecíveis, não perecíveis e 
hortifrutigranjeiros), destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Macambira/SE, Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, no âmbito dos serviços e programas prestados 
à população. 
 
Considerando o caráter contínuo e variável da demanda, a contratação será realizada por meio de Pregão 
Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições conforme a necessidade da 
Administração, durante a vigência da ata, garantindo a continuidade dos serviços e o uso eficiente dos recursos 
públicos. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Natureza do Objeto 
Trata-se de contratação de fornecimento de bens comuns, a ser realizada por meio de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme a Lei nº 14.133/2021. 
 
A contratação visa ao fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (perecíveis, não perecíveis e 
hortifrutigranjeiros), destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Macambira/SE, Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência. 
 
A(s) contratada(s) deverá(ão) garantir a qualidade dos produtos, observando as normas sanitárias e demais 
legislações aplicáveis, sendo responsável(is) pelo transporte, acondicionamento e entrega. 
 
O fornecimento possui natureza continuada, devendo ocorrer conforme a necessidade da Administração, sendo 
vedada a transferência do objeto sem autorização. 
 
4.2 Requisitos Técnicos 
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ão) fornecer gêneros alimentícios em conformidade com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, assegurando adequada qualidade, conservação e condições de consumo. 

Os produtos deverão atender às especificações exigidas, sendo de responsabilidade do(s) fornecedor(es) a 
substituição, às suas expensas, daqueles que apresentarem irregularidades, vícios, defeitos ou estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas, inclusive quanto aos custos de transporte para recolhimento e nova 
entrega. 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ão) prestar, sempre que solicitado, os esclarecimentos técnicos 
necessários acerca dos produtos fornecidos. 

Caberá ao(s) fornecedor(es) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao fornecimento, 
incluindo transporte, acondicionamento e entrega, sem ônus adicional para a Administração. 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante emissão de ordem de fornecimento e/ou nota de 
empenho, conforme a necessidade da Administração. 
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Eventuais falhas na execução deverão ser corrigidas pelo(s) fornecedor(es), às suas próprias custas, de forma 
imediata, garantindo o pleno atendimento das condições estabelecidas. 

4.3 Sustentabilidade: 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as 

práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção 

sustentável dessas atividades. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos 

de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; 

uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores 

para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

 

A contratação também requer que a contratada atenda a critérios de sustentabilidade ambiental contidos na 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da 

execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental específicos, relativos ao fornecimento de gêneros alimentícios, bem como atender às normas técnicas 

e sanitárias, além de manter certificados específicos atualizados durante toda a vigência da contratação. Sendo 

eles: 

 

Normas Técnicas, Ambientais e Sanitárias 

I. Normas Sanitárias 

• Resolução RDC n.º 275/2002 da ANVISA: Estabelece o regulamento técnico de boas práticas para serviços 

de alimentação. 

• Resolução RDC n.º 216/2004 da ANVISA: Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas para 

manipulação de alimentos. 

• Decreto-Lei nº 986/1969: Define normas básicas sobre alimentos no Brasil. 

• Lei nº 6.437/1977: Regula infrações sanitárias, como manipulação inadequada de alimentos. 

• Inspeções sanitárias regulares: Certificação da Vigilância Sanitária local para garantir a conformidade das 

condições de manipulação, armazenamento e transporte. 

II. Normas Ambientais 

• Resolução CONAMA n.º 01/1986: Avaliação de impactos ambientais, especialmente para empresas que 

geram resíduos orgânicos ou utilizam embalagens plásticas. 

• Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010): Define a destinação adequada para resíduos 

gerados. 

III. Normas Trabalhistas. 

• NR-7 e NR-9 do Ministério do Trabalho: Garantia de controle médico e de riscos ocupacionais para 

funcionários envolvidos na manipulação de alimentos. 

IV. Normas Técnicas 

• ABNT NBR 5426:1985: Normas para controle de qualidade por amostragem. 

• ABNT NBR ISO 22000:2019: Sistema de gestão da segurança de alimentos. 

4.4. Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para o 

fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

 

4.5. Garantia da Contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133 de 2021. 

4.6. Início da Execução dos serviços: 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

 

O fornecimento será iniciado a partir do recebimento da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho pelo(s) 
fornecedor(es) registrado(s), emitida pela Administração, conforme a necessidade e dentro da vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Condições Gerais de Execução 
O fornecimento será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, sendo a execução realizada conforme 
a necessidade da Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento e/ou nota de empenho, não 
havendo obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos registrados. 

Para a adequada execução do objeto, o(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ão) atender, no que couber, às 
seguintes obrigações: 
a) Iniciar o fornecimento de forma imediata, a partir do recebimento da ordem de fornecimento e/ou nota de 
empenho; 
b) Indicar preposto para interlocução com a Administração, visando ao adequado acompanhamento da 
execução; 
c) Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
Edital e proposta apresentada; 
d) Substituir, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, os itens rejeitados por estarem em desacordo com as 
especificações, apresentarem baixa qualidade, erro de fornecimento, quantidade inferior ou qualquer tipo de 
inadequação sanitária; 
e) Comprovar, quando solicitado, aptidão para o fornecimento dos itens, mediante apresentação de documentos 
de capacidade técnica compatíveis com o objeto; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e regularidade fiscal 
e trabalhista exigidas no certame; 
g) Observar as normas de saúde e segurança do trabalho, bem como garantir que os produtos sejam 
manuseados, transportados e entregues por pessoal capacitado, em conformidade com as exigências sanitárias 
aplicáveis. 

5.2 Condições de Fornecimento 
a) Prazo e Local de Entrega: A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da emissão da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho, das 07hs às 13hs em dias úteis e em local 
previamente indicado pela Administração; 
b) Conformidade e Validade: Os produtos deverão atender às exigências de qualidade e segurança alimentar, 
apresentando, no caso de itens não perecíveis, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses no ato da entrega, 
salvo quando tecnicamente justificado;  
c) Reposição de Itens Não-Conformes: Os produtos entregues em desacordo com as especificações ou 
condições de qualidade deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a 
Administração, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
d) Recebimento e Avaliação de Qualidade: Os produtos entregues serão submetidos à verificação quantitativa e 
à avaliação qualitativa, incluindo análise visual e sensorial, no ato do recebimento, conforme critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos. 

Os itens que atenderem às especificações serão considerados em conformidade e aceitos pela Administração. 
Aqueles que apresentarem qualquer desconformidade quanto à qualidade, características, quantidade ou 
condições sanitárias serão recusados, devendo ser substituídos pelo(s) fornecedor(es), nos prazos 
estabelecidos, sem ônus para a Administração. 

Todos os gêneros alimentícios, bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento, deverão 
observar rigorosamente a legislação sanitária vigente e demais normas aplicáveis, especialmente as Resoluções 
da ANVISA e demais regulamentos pertinentes à segurança alimentar. 

5.3 Recebimento dos Materiais 
I – O recebimento provisório será realizado por servidor ou comissão designada, para verificação da 
conformidade dos materiais com as especificações contratuais; 
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II – Os produtos entregues em desacordo com as exigências técnicas ou legais serão rejeitados, no todo ou em 
parte, devendo ser substituídos às expensas da contratada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da notificação; 
III – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
mediante verificação da qualidade, quantidade e adequação dos materiais; 
IV – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos vícios aparentes 
ou ocultos, nem pela garantia legal do produto. 

5.4 Obrigações da Contratada 
Durante a execução contratual, a contratada deverá: 
I – Fornecer os materiais conforme marca, especificação, quantidade e valores adjudicados; 
II – Arcar com todos os custos de transporte, carga, descarga e demais despesas necessárias à entrega; 
III – Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais decorrentes da 
execução contratual, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
IV – Reparar integralmente danos causados à Administração ou a terceiros por ação ou omissão na execução 
do contrato; 
V – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a vigência contratual; 
VI – Cumprir as normas de segurança do trabalho e legislação ambiental aplicável; 
VII – Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento; 
VIII – Cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), quando 
aplicável. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOS 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  
6.8. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1 De Pagamento  
O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da 
data do atesto da execução do objeto na nota fiscal. 
O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços 
efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas 
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 
Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede do Fundo 
Municipal de Assistência Social, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal 
do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 
classificatória de credores; 
O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da 
Lei nº 14.133/2021. 
A ordem cronológica referida no item anterior poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas 
competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 
 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
8.1.2 Do direito de Preferência: Nos termos do Decreto Municipal nº 024/2026, será assegurado tratamento 
favorecido ao Microempreendedor Individual (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
sediadas no âmbito local ou regional, quando suas propostas forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à melhor proposta válida, observada a prioridade para empresas sediadas no Município de Macambira/SE e, 
subsidiariamente, na região. 
 
8.1.3 Da apresentação das propostas 
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A proposta deverá conter os seguintes elementos: 
a) a marca e o modelo do produto cotado, por item, de acordo com as especificações contidas neste 
Termo Referencial; 
b) preço da unidade de fornecimento, por item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da licitação. 
 
8.1.4 Da análise e do Julgamento das Propostas 
A análise das propostas levará em conta o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, sendo 
desclassificada a proposta que: 
a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
b) apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos ou 
salários de mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
federal n° 14.133/2021. 
 
8.1.5 Modo de Disputa 
8.1.5.1 Modo de disputa – Aberto 
 
8.2 Regime de Execução 
8.2.1 O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço unitário com fornecimento parcelado. 
 
8.3 Exigências de Habilitação 
8.3.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
8.3.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
8.3.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.3.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 
8.3.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.3.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
8.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
8.3.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
8.3.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa 
ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 
8.3.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
8.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
8.3.2.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68 da 
Lei 14.133/2021). 
8.3.2.9.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Os documentos relacionados nos subitem 8.3.2.1 a 8.3.2.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 
8.3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.3.2.11. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.3.2.12. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.3.2.13. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões positivas 
com efeitos negativos. 
 
8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
8.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.3.3.3. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão       
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
 
8.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.3.4.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que 
tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 
atestado deverá conter as seguintes informações: 
• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
• Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  
• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  
• Data de emissão; 
• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
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8.3.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.3.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.3.4.4. Licença Sanitária (ou declaração de dispensa de licenciamento sanitário para a comercialização do 
objeto do certame), expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual ou Municipal da sede 
do licitante. 
8.3.4.5. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produtos de origem animal 
 
8.3.5 DECLARAÇÕES 
8.3.5.1 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos; 
8.3.5.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
8.3.5.3. Declaração dos licitantes quanto a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021); 
8.3.5.4. Declaração dos licitantes que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 
8.3.5.5. Declaração de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 123/2006, estando 
limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
8.3.5.6. As Declarações citadas acima, poderá ser substituída pelas apresentadas eletronicamente em campo 
próprio do sistema de pregão, reproduzindo assim, uma declaração única. 
 

9. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A quantidade foi elaborada com base no levantamento das necessidades das diversas atividades desenvolvidas 
nas Secretarias Municipais, considerando as demandas administrativas e programas desenvolvidos ao longo do 
período de vigência da contratação. Já em relação ao custo estimado da contratação, possui 9arácter sigiloso e 
será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND FMAS FMS PMM TOTAL 

1 

ABACAXI, FRUTA DE TAMANHO MÉDIO, LIMPO, 
ACONDICIONADO DE FORMA A EVITA DANOS FÍSICOS, 
COM MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTA 
MANIPULAÇÃO, COM CONSERVAÇÃO ADEQUADA, 
AUSENTE DE PARASITAS, SUJIDADES. PODENDO SER 
ORGÂNICOS. 

KG 250 50   300 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL COM NO MINIMO 400G. 
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIA, CHEIRO 
CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 3%. INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ, COM AROMA 
NATURAL, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 1000 50 100 1150 

3 
ACHOCOLATADO PRONTO LEITE INTEGRAL 
RECONSSTITUIDO, AÇUCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, 

UND 1000 500   1500 
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CACAU, ACONDICIONADO EM CAIXA LONGA VIDA DE 
200ML. 

4 

AÇÚCAR COLORIDO - PACOTE DE 500G, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, COMPOSTO  DE AÇÚCAR E 
CORANTE ARTIFICIAL, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NO RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE, CORES 
VARIADAS. 

PCT   100   100 

5 

AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO. ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE CANA DE AÇÚCAR. ASPECTO GRANULOSO 
FINO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 01 KG, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A 01 ANO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 800 300 300 1400 

6 ADOÇANTE LIQUIDO SACARINA 100% STEVIA 200 ML. UND   20 50 70 

7 

ALHO PROCEDENTE DE VEGETAL GENUÍNO SÃO; 
DEVE APRESENTAR GRAU NORMAL DE TAMANHO, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA, NÃO CONTER CORPOS 
ESTRANHOS. COR, AROMA E SABOR PRÓPRIOS. 
EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO, DEVIDAMENTE 
VEDADO OU SIMILAR APROPRIADO PARA ARMAZENAR 
O PRODUTO. 

KG 30   10 40 

8 

AMENDOIM, COM CASCA, LEGUMINOSA CAPSULAR, 
CÔNICA DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; FRESCA, LIMPA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE; ISENTO 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHAM ADERIDOS A SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. (FESTEJOS 
JUNINOS). 

KG 150 30 50 230 

9 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 1KG, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRES 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 300 50 300 650 

10 

ARROZ QUEBRADINHO (POLIDO) ARROZ AGULHINHA 
LONGO FINO POLIDO TIPO 1.EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 1KG.CONTENDO MINIMO DE 90% DE 
GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO DE 14% DE 
UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 

KG   50 100 150 
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50G CONTENDO NO MINIMO DE 37G DE 
CARBOIDRATOS, 4G DE PROTEÍNA E 0 DE GORDURAS 
TOTAIS. COM RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE 
NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS. 

11 

ARROZ TIPO 2 BRANCO DE CLASSE LONGO FINO, SEM 
MISTURA DE CLASSE, CLASSIFICADO CONFORME OS 
PADRÕES DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
ASPECTO, COR, CHEIRO, SABOR 
PRÓPRIO.EMBALAGEM DE 1KG DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE 1 ANO DE ACORDO COM AS 
NORMAS E OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

KG 300     300 

12 

BALA MACIA SORTIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
NO MINIMO 700GR. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO 

PCT 150 80 50 280 

13 

BANANA PRATA DEVE APRESENTAR CONSISTÊNCIA E 
COR PRÓPRIA DO PRODUTO, ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES, TER TAMANHO MÉDIO E CASCA 
ÍNTEGRA. 1ª QUALIDADE. 

KG 60 50 50 160 

14 

BARRA DE CHOCOLATE-   COBERTURA FRACIONADA 
AO LEITE, MACIO, SEM GLÚTEN, PESO DA UNIDADE 
1,01 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NO RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTES. 

UND   50   50 

15 

BATATA INGLESA, NOVA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE, LIMPA (SEM BARRO), ÍNTEGRA COM TODAS 
AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS. ASPECTO, 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 

KG 60 30 50 140 

16 

BEBIDA LÁCTEA TIPO IOGURTE FERMENTADA, 
PRODUTO HOMOGENEIZADO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. SABORES: 
AMEIXA, FRUTAS E MORANGO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA RESISTENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA, 
HERMETICAMENTE FECHADA CONTENDO 1000G DO 
PRODUTO. ASPECTO, COR E AROMA PRÓPRIOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES, RESISTENTES, DE PRIMEIRO USO 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE EM RÓTULO. PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF OU SIE OU SIM. 
ENTREGA EM CAIXAS DE POLIPROPILENO LIMPAS DE 
ALTA DENSIDADE PARA GARANTIR A QUALIDADE DO 
PRODUTO OU SIMILAR APROPRIADOS. TRANSPORTE 
COM EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGÊNCIA. 

LT 600 100   700 

17 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA OU MAISENA, LIVRE DE 
UMIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM 400G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM 

PCT 400 250 300 950 
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CAIXA DE PAPELÃO DO FABRICANTE. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, EXTRATO 
DE MALTE, GLUCOSE DE MILHO, AÇÚCAR, SORO DE 
LEITE EM PÓ, SAL E ESTABILIZANTE DE LECITINA DE 
SOJA. VALOR NUTRICIONAL POR PORÇÃO DE 30G DO 
PRODUTO: 135 KCAL, CARBOIDRATO 20G, PROTEÍNA 
3G, GORDURAS TOTAIS 3,8G E SÓDIO 113MG. O 
BISCOITO DEVERÁ SER ISENTO DE SUJIDADES E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS QUEBRADIÇOS. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO. 

18 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHAS SABORES 
VARIADOS, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MINIMO 400G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO DO 
FABRICANTE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 
GLUCOSE DE MILHO, AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, 
SAL E ESTABILIZANTE DE LECITINA DE SOJA. VALOR 
NUTRICIONAL POR PORÇÃO DE 30G DO PRODUTO: 135 
KCAL, CARBOIDRATO 20G, PROTEÍNA 3G, GORDURAS 
TOTAIS 3,8G E SÓDIO 113MG. O BISCOITO DEVERÁ 
SER ISENTO DE SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A 01 ANO. 

PCT   150 300 450 

19 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, ÁGUA E 
SAL, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 400G. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO DO FABRICANTE.  
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, SAL, 
AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, AMIDO DE MILHO E 
LECITINA DE SOJA. VALOR NUTRICIONAL POR 
PORÇÃO DE 30G DO PRODUTO: 142 KCAL, 22G DE 
CARBOIDRATO, 2,4G PROTEÍNA, 5G GORDURAS 
TOTAIS E 152MG DE SÓDIO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
ISENTO DE SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A 01 ANO. 

PCT 400 250 300 950 

20 

BOLINHO COM RECHEIO DE CHOCOLATE. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. RÓTULO 
COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 
PESO MINIMO ENTRE 40 E 50G. 

UND 600 100   700 

21 

BOMBONS DE CHOCOLATE, PACOTE DE BOMBOM 1KG 
- BOMBOM RECHEADO COM MASSA DE CACAU E 
CREME DE CASTANHA DE CAJU, COBERTURA DE 
CHOCOLATE AO LEITE (TIPO SERENATA DE AMOR). 
DATA DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 1 ANO NO ATO DA 
ENTREGA. 

PCT 40 40 20 100 
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22 

CAFÉ EM PÓ TIPO 1, TRADICIONAL, TORRADO E 
MOÍDO, COM CERTIFICADO DE SELO DE PUREZA ABIC, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE, ATÓXICA, TIPO ALMOFADA, CONTENDO 
NO MINIMO 250 GRAMAS, CERTIFICADO COM SELO DE 
PUREZA ABIC, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 04 (QUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 500 400 600 1500 

23 

CALABRESA BOVINA 1ª QUALIDADE EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, HERMETICAMENTE 
FECHADA, DEVENDO CONSTAR NO RÓTULO OU 
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

KG 80     80 

24 

CANELA EM PÓ, ACONDICIONADA EM POTE, 
APROXIMADAMENTE 40G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 40     40 

25 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE (COXÃO MOLE, 
ALCATRA, CHÃ DE DENTRO OU PATINHO), SEM OSSO, 
CONGELADA, LIMPA, LIVRE DE SEBO OU 
APONEUROSES PELANCAS, COM NO MÁXIMO 5 % DE 
GORDURA IGUALMENTE DISTRIBUÍDA POR PEÇA, COR 
VERMELHO VIVO BRILHANTE, CONSISTÊNCIA FIRME E 
ELÁSTICA, ACONDICIONADA A VÁCUO E 
TRANSPORTADA SOB REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 
EM CAIXA DE PAPELÃO ORIGINAL DO FABRICANTE 
(IDENTIFICAÇÃO DO FRIGORÍFICO), COM 
ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF E DADOS DO FABRICANTE. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER EM 
MONOBLOCOS PLÁSTICOS BRANCOS E LIMPOS. COTA 
PRINCIPAL 75% 

KG 1125   225 1350 

26 

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA, APRESENTANDO 
COR VERMELHA VIVO BRILHANTE, COM NO MÁXIMO 
5% DE GORDURA IGUALMENTE DISTRIBUÍDA 
ACONDICIONADA E TRANSPORTADA EM CAIXA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO 
NO MA, CONTENDO SIF E DADOS DO FABRICANTE. 

KG 1000     1000 

27 

CARNE DE CHARQUE COXÃO DE 1ª QUALIDADE, 
MAGRA, SEM APARAS, CONTENDO NO MÁXIMO 5 % DE 
GORDURA IGUALMENTE DISTRIBUÍDA, 
APRESENTADO, COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, 
DEVENDO SER PRENSADA E ACONDICIONADA A 
VÁCUO COM E NO RÓTULO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF E DADOS DO FABRICANTE. 

KG 300   100 400 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

 

28 

CEBOLA BRANCA TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE 
COM PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 3 MESES SOB 
REFRIGERAÇÃO E DE 7 A 30 DIAS EM TEMPERATURA 
AMBIENTE. 

KG 20   100 120 

29 

CENOURA, SEM FOLHAS, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, ÍNTEGRA 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS. ASPECTO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 

KG 100   100 200 

30 
CHÁS SABORES DIVERSOS, 100 % NATURAL, LIVRE DE 
CORANTES OU CONSERVANTES, EM CAIXAS COM 10 
SAQUINHOS. 

CX   50 150 200 

31 

CHUCHU, DE PRIMEIRA QUALIDADE (ENTREGA 
METADE VERDE, METADE MADURO) APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO.COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA CNNPA. E COM PRAZO DE VALIDADE DE 
ATÉ 03 MESES SOB REFRIGERAÇÃO DE 07 A 30 DIAS 
EM TEMPERATURA AMBIENTE. 

KG 30     30 

32 
COCO RALADO, PACOTE COM 250G, DATA DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 1 ANO NO ATO DA 
ENTREGA. 

PCT 400     400 

33 

COENTRO, FRESCO, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
TÍPICA DA VARIEDADE. SEM SUJIDADES, BOLORES, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, FERRUGEM, 
PARASITAS, LARVAS. ISENTA DE ENFERMIDADES E 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE COM 
ACONDICIONAMENTO EM MAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 120G. CONTENDO 1 MOLHO. 

MOLHO 200   30 230 

34 

COLORAU - COLORIFICO EM PÓ FINO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO HERMETICAMENTE 
VEDADO E RESISTENTE PACOTE COM NO MINIMO 
100G. ESPECIFICAÇÃO NO RÓTULO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 80   50 130 

35 

COXA E SOBRE/COXA DE FRANGO (ROTULADO, 
CONGELADO), COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 
6%.. CONTENDO REGISTRO DO RÓTULO E EM 
TEMPERATURA DE -17º C, MANIPULADO EM BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTES DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
CONTENDO O CARIMBO DE ESPENÇÃO. A CARNE 
DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA., COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR COM QUALQUER 
ALTERAÇÕES. O FRANGO DEVERÁ SER EFETUADA EM 

KG 300   100 400 
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CARRO EQUIPADO COM CÂMARA FRIGORÍFICA 
PREFERENCIALMENTE, SENDO QUE A TEMPERATURA 
DO MESMO DEVERÁ SER DE -18º, TOLERANDO-SE ATÉ 
-12ºC NO ATO DO RECEBIMENTO. EM SE TRATANDO 
DE FORNECEDORES LOCAIS, O MESMO DEVERÁ 
ENTREGAR O PRODUTO EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
GARANTAM A QUALIDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIA DO 
MESMO. A EMPRESA DEVERÁ ENTREGAR 
PERIODICAMENTE. CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO 
QUE COMPROVE QUE A EMPRESA FOI VISTORIADA 
PELO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NOS 
ÚLTIMOS TRÊS MESES. DATA DA FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO 

36 
CRAVO, EMBALAGEM COM 100G, DATA DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 1 ANO NO ATO DA ENTREGA. 

UND 80     80 

37 
CREME DE LEITE - EMBALAGEM LONGA VIDA COM NO 
MINIMO 200 GRAMAS. 

UND 500     500 

38 

DISQUETE – PLASTILHAS CONFEITADAS REDONDAS, 
CORES SORTIDAS E NÃO CONTÉM GLÚTEN, PESO DE 
1,01KG, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT   50   50 

39 

EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
SACHÊ DE NO MINIMO 340G, CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: POLPA DE TOMATE E SAL. COR 
E AROMA PRÓPRIOS. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NO RÓTULO, COM ESPECIFICAÇÃO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 
E DADOS DO FABRICANTE. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM 
CAIXA DE PAPELÃO, ORIGINAL DE FÁBRICA, 
DEVIDAMENTE LACRADA, DE MODO A GARANTIR 
RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. 

PCT 400   200 600 

40 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA SECA TIPO 1, FINA, 
EMBALADA EM PACOTES DE 1KG. 

KG 50   100 150 

41 

FARINHA DE TRIGO, COM FERMENTO 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO I. ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. DEVE SER FABRICADA 
A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, NEM 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: ATÓXICA, DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
1KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 04 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 200 50   250 

42 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, DE 1ª QUALIDADE 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90 A 98% DE GRÃOS 
INTEIROS E ÍNTEGROS, FORMATOS NATURAIS LIMPOS 
E SECOS, ISENTOS DE PEDRAS, PRAGAS OU 
PARASITAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 1KG. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 03 

KG 500   300 800 
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MESES COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF E DADOS DO FABRICANTE. 

43 FILÉ DE PEIXE TIPO PESCADA BRANCA. KG 200     200 

44 

FUBÁ DE MILHO - FARINHA DE MILHO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA, 
RESISTENTE ORIGINAL DO FABRICANTE COM 500G, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

PCT 500   300 800 

45 
GELATINA EM PÓ 35 G, SABORES DIVERSOS, DATA DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 1 ANO NO ATO DA 
ENTREGA. 

UND 200     200 

46 

GOIABA, IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, BEM FORMADO, 
LIMPA DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 200 100 200 500 

47 

GOIABADA EM MASSA OU PASTA HOMOGÊNEA E DE 
CONSISTÊNCIA QUE POSSIBILITE O CORTE. OBTIDO 
DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DA 
GOIABA, COM AÇÚCAR, CONTENDO PECTINA, 
AJUSTADOR DE PH. ISENTO DE SUJIDADES, LARVAS E 
PARASITOS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ACONDICIONADO EM POTES DE NO 
MINIMO 600G, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO COM VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES 

UND 200 30   230 

48 

GRANULADO – CHOCOLATE GRANULADO MACIO, 
FEITO COM CHOCOLATE AO LEITE, PACOTE COM 
500G, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE, NA COR PRETA 
OU COLORIDA. 

PCT 100 40   140 

49 

INHAME 1ª QUALIDADE, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, BEM FORMADO, LIMPA, DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA. LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE 

KG 50     50 

50 

JUJUBA – BALA DE GOMA, TIPO AMERICANA, BALAS 
MACIAS E SABOROSAS DE FRUTAS SORTIDAS , 
PACOTE DE 1KG, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT   50   50 

51 

LANCHINHO MINI, WAFER 30G, SABORES: MORANGO, 
DOCE DE LEITE E CHOCOLATE, CAIXA COM 96, DATA 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 1 ANO NO ATO DA 
ENTREGA. 

CX 40     40 

52 

LARANJA PÊRA, FRUTA DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

KG   200   200 
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TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADA PARA O CONSUMA; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

53 
LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM LONGA VIDA, 
CONTENDO 395G. DATA DE VALIDADE NÃO INFERIOR 
A 1 ANO NO ATO DA ENTREGA. 

UND 500 100   600 

54 

LEITE DE COCO TRADICIONAL ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA"B" E VITAMINA "B9" EM 
GARRAFA DE 500ML, PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE 
COCO PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO. COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 1 ANO NO ATO DA ENTREGA. 

UND 150 50 50 250 

55 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, PRÓPRIA DO FABRICANTE, TIPO 
ALMOFADA DE ALUMÍNIO COM NO MINIMO 200G. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL POR PORÇÃO DE 26G DO 
PRODUTO, QUE SEJA IGUAL OU MAIOR, 131KCAL, 10G 
DE CARBOIDRATO, 6,5 DE PROTEÍNA E 6,7 DE 
GORDURAS TOTAIS, ENRIQUECIDO DE VITAMINAS A E 
D. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
01 ANO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
– SIF E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 1000 100 100 1200 

56 

LIMÃO 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO CASCA LISA, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, BEM FORMADO, 
LIMPO, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA. LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 20     20 

57 

MAÇÃ, CATEGORIA DE PRIMEIRA CLASSE. PESO DA 
MAÇÃ VARIANDO DE 157G A 171G). AS MAÇÃS DEVEM 
SE APRESENTAR: INTEIRAS; SÃS; LIMPAS, 
PRATICAMENTE ISENTAS DE MATÉRIAS ESTRANHAS E 
IMPUREZAS VISÍVEIS; ISENTAS DE PARASITAS; 
ISENTAS DE UMIDADE EXTERIOR ANORMAL; ISENTAS 
DE ODORES ESTRANHOS; ISENTAS DE DANOS 
CAUSADOS POR ALTAS OU BAIXAS TEMPERATURAS 
DURANTE A ESTOCAGEM. AS MAÇÃS DEVEM SER 
CUIDADOSAMENTE COLHIDAS, APRESENTAREM 
APROPRIADO GRAU DE DESENVOLVIMENTO 
FISIOLÓGICO, SUPORTAR O TRANSPORTE E AS 
MOVIMENTAÇÕES A QUE SÃO SUJEITAS; CHEGAR AO 
LOCAL DE DESTINO EM CONDIÇÕES SATISFATÓRIAS. 
AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, COM COLORAÇÃO 
VERMELHA, DEVEM APRESENTAR-SE SEM 
DEFORMAÇÃO E AUSENTES DE DANOS MECÂNICOS E 
DOENÇAS. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, QUE 

KG 150 350   500 
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AFETE A SUA APARÊNCIA; A CASCA E A POLPA 
DEVERÃO ESTAR INTACTAS E FIRMES. O VEÍCULO DE 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

58 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, PACOTE DE NO MINIMO 
500G. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
RESISTENTE. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES A 01 ANO. 

PCT 1000   100 1100 

59 MACAXEIRA, COM CASCA, IN NATURA. KG 100     100 

60 

MAMÃO FORMOSA, DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ. 
APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 
RUPTURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ISENTO DE PARTE PÚTRIDAS. DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDOS E MADUROS, DEVENDO 
APRESENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO. 

KG 100 150   250 

61 

MANGA 1ª QUALIDADE, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, BEM FORMADO, LIMPA, DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA. LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 100     100 

62 

MARACUJÁ, DE 1ª- QUALIDADE NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE 
ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO 
DE QUALIDADE. OS PRODUTOS DEVEM APRESENTAR 
O PESO NA EMBALAGEM CONFORMEM SOLICITADOS. 

KG 100 150 100 350 

63 

MARGARINA PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE DE 
GORDURA VEGETAL, COM ADIÇÃO DE SAL, COM NO 
MÍNIMO DE 65 DE LIPÍDIOS, EM POTES DE 
POLIPROPILENO COM LACRE DE PAPEL ALUMINADO 
ENTRE A TAMPA E O POTE, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PESO LÍQUIDO 
DE 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA / SIF/DIPOA, E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 300 50 50 400 

64 

MARSHMALLOW- PACOTE DE 250g, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, COMPOSTO DE XAROPE DE 
GLICOSE, AÇÚCAR, ÁGUA,GELATINA, 
AROMATIZANTES IDÊNTICOS AO NATURAL E 
CORANTES ARTIFICIAIS, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO PRODUTO, COM 
ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO E DADOS DO 
FABRICANTE, SABORES VARIADOS. 

PCT   50   50 

65 

MELANCIA, FRUTA DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

KG 300 250 150 700 
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PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADA PARA O CONSUMA; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

66 

MELÃO FRUTA DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADA PARA O CONSUMA; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

KG   150   150 

67 

MILHO DE PIPOCA TIPO 1, DEVE SER PREPARADO 
COM MATÉRIAS PRIMAS BOAS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E NÃO DEVE TER MAIS DE 15% 
DE UMIDADE. EMBALAGEM DE 500G. 

PCT 250 100 50 400 

68 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, PACOTE DE 500G, 
EMBALAGEM RESISTENTE ORIGINAL DO FABRICANTE. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. 
ESPECIFICAÇÃO NO RÓTULO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 300 50 50 400 

69 
MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM 280G, DATA 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES NO ATO DA 
ENTREGA. 

UND 300     300 

70 

MILHO VERDE IN NATURA, APRESENTAÇÃO EM 
ESPIGAS SÃS, SER FRESCAS E TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS ESUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS. 

UND 1800   200 2000 

71 

MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE, CENOURA 
OU LARANJA. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
(ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO), 
AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL, ESTABILIZANTES E 
AROMAS PERMITIDOS. EMBALAGEM MINIMA DE 400G. 

PCT   50   50 

72 

ÓLEO VEGETAL TIPO SOJA, EMBALAGEM PET 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA CONTENDO 
900ML. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 1000 10 150 1160 

73 ORÉGANO, EMBALAGEM COM 100G. UND 200     200 
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74 

OVOS DE GALINHA TIPO A BRANCOS E FRESCOS, 
TAMANHO GRANDE, CASCA ÍNTEGRA E SEM 
RACHADURAS OU MANCHAS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO OU ISOPOR LIMPAS E 
SECAS.  COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 10 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

DZ 500 50 200 750 

75 

PAÇOCA – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PACOQUINHA DE ROLHA TRADICIONAL DE AMENDOIM, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE 
FABRICANTE E DADOS DO FABRICANTE. 

UND   500   500 

76 

PANETONE FRUTAS CRISTALIZADAS OU GOTAS DE 
CHOCOLATE, A BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
UVAS PASSAS( 9,99%), FRUTAS CRISTALIZADAS ( 
9,99%), GORDURAVEGETAL, OVO LIQUIDO INTEGRAL, 
GEMA DE OVO, MANTEIGA, EXTRATO DE MALTE, SAL 
ESTABILIZANTE, MONO E DIGLICERÍDIOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS( INS 471), AROMATIZANTES, CORANTES 
NATURAIS: CÚRCUMA( INS 100I) E URUCUM ( INS 282) 
E CONSERVADORES: PROPINATO DE CÁLCIO( INS 282) 
E  ACIDO SORBICO ( INS 200) EMBALAGEM MINIMA 
400G  . EMBALAGEM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO 
E EM CAIXA DE PAPELÃO. 

UND 500 500 500 1500 

77 

PÃO TIPO HOT DOG. PESO DE NO MINIMO 50G, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ORIGINAL DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

UND 500 400   900 

78 
PE DE MOLEQUE – COMPOSTO DE MASSA DE 
MANDIOCA, MANTEIGA, AÇÚCAR, CHÁ DE COCO 
RALADO E LEITE DE COCO. 

UND 100 300   400 

79 

PEITO DE FRANGO, APRESENTA-SE CONGELADOS 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. ACONDICIONADA EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA, E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 150   200 350 

80 

PÊRA, DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, LISA, SEM 
PICADAS DE INSETO, SEM IMPERFEIÇÕES. 
APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 
RUPTURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS, DEVENDO 
APRESENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO. EMBALAGEM: 

KG   80   80 
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EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA. 

81 

PIMENTA DO REINO EM PACOTE NO MINIMO DE 100G, 
PARA TEMPERAR. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 100   50 150 

82 

PIMENTÃO, DE 1ª QUALIDADE (ENTREGA METADE 
VERDE, METADE MADURO) APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DA CNNPA. E 
COM PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 03 MESES SOB 
REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 DIAS EM TEMPERATURA 
AMBIENTE. 

KG 50   10 60 

83 

PIPOCA DOCE  – COMPOSTO DE CANJICA DE MILHO E 
AÇÚCAR, PACOTE DE 100G, ESPECIFICAÇÃO DE  
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 
DO PRODUTO. 

PCT 100 50   150 

84 

PIPOCA SALGADA- SALGADINHO ASSADO, COM 
SABORES VARIADOS E MARCANTES, PACOTES DE 
75G, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 150 100   250 

85 

PIRULITO PSICODELICO CHAVES– PIRULITO 
REDONDO, COLORIDO, SABORES DE TUTTI-FRUTI, 
PACOTE COM 600G, 12 GRAMAS CADA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO PRODUTO, COM 
ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VAlIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT   100   100 

86 

PIRULITOS, SABORES E FORMATOS  DIVERSOS. 
PACOTE COM 600G, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VAlIDADE E DADOS 
DO FABRICANTE. 

PCT 150     150 

87 

POLPA DE FRUTA - SABORES DIVEROS, PRODUTO 
NÃO FERMENTADO, NÃO CONCENTRADO, NÃO 
DILUIDO, OBTIDO DE FRUTAS, ATRAVES DE 
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UM 
TEOR MININO DE SOLIDOS TOTAIS PROVENIENTE DA 
PARTE COMESTIVEL DO FRUTO. A POLPA É 
PASTEURIZADA A FIM DE GARANTIR A DESTRUIÇÃO 
DE POSSIVEIS MICROORGANISMOS PATOGENICOS. 
EMBALAGEM MINIMA 400G. 

KG 200 150   350 

88 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO FATIADO, EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE ATÉ 500G OU 1KG. FATIADO: FATIAS 
FINAS E INTEIRAS. NÃO APRESENTAR “RESTOS” E 
NEM PEDAÇOS DAS PEÇAS INTEIRAS. A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO. 

KG 150 100   250 
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89 
QUEIJO RALADO, PACOTE COM 200G, DATA DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES NO ATO DA 
ENTREGA. 

UND 200     200 

90 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ASPECTO, COR E AROMA PRÓPRIOS. A 
EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER À VÁCUO, EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE EM RÓTULO. PRODUTO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF OU SIE OU SIM. ENTREGA EM 
CAIXAS DE POLIPROPILENO LIMPAS DE ALTA 
DENSIDADE PARA GARANTIR A QUALIDADE DO 
PRODUTO OU SIMILAR APROPRIADOS. TRANSPORTE 
COM EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGÊNCIA. EMBALAGENS INDIVIDUAIS DE ATÉ 500G OU 
1KG. 

KG 150 30   180 

91 

REFRIGERANTE PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGENS CONTENDO 2 LITROS, SEM SINAIS DE 
ROMPIMENTO OU VIOLAÇÃO, ABERTURAS OU FUROS, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
APRESENTAR AS QUALIDADE. SABOR DE COLA. 

UND 100 50 50 200 

92 

REFRIGERANTE PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGENS CONTENDO 2 LITROS, SEM SINAIS DE 
ROMPIMENTO OU VIOLAÇÃO, ABERTURAS OU FUROS, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
APRESENTAR AS QUALIDADES. SABOR DE GUARANÁ. 

UND 100 50 50 200 

93 

REFRIGERANTE PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGENS CONTENDO 2 LITROS, SEM SINAIS DE 
ROMPIMENTO OU VIOLAÇÃO, ABERTURAS OU FUROS, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
APRESENTAR AS QUALIDADES. SABOR DE LARANJA. 

UND 100 50 50 200 

94 

REFRIGERANTE PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGENS CONTENDO NO MÍNIMO 200 ML, SEM 
SINAIS DE ROMPIMENTO OU VIOLAÇÃO, ABERTURAS 
OU FUROS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, APRESENTAR AS QUALIDADES. SABOR DE 
LARANJA, GUARANÁ OU COLA. 

UND   1500   1500 

95 REPOLHO IN NATURA KG 40     40 

96 

REQUEIJÃO EM CREME, EMBALAGEM COM 200G, 
LEITE FLUIDO DESNATADO, CREME DE LEITE, SAL, 
ACIDULANTE (ÁCIDO LÁTICO), ESTABILIZANTES 
(POLIFOSFATOS) E CONSERVANTES (ÁCIDO 
SÓRBICO) NÃO CONTÉM GLÚTEN. DATA DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 1 ANO DO ATO DA ENTREGA. 

UND 30     30 
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97 

SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 1KG, 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 
E DADOS DO FABRICANTE. 

KG 30 10 100 140 

98 

SALSICHA DE CARNE SUÍNA, BOVINA E FRANGO, 
CONGELADA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE EM PACOTE INDIVIDUAL DE 5 KG, 
COM RÓTULO CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF OU DIPOA, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. 

KG 80 50   130 

99 

SUCO DE FRUTA PRONTO PARA BEBER, DIVERSOS 
SABORES, EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO: 
BEBIDA NÃO FERMENTADA, NÃO GASEIFICADA, NÃO 
CONCENTRADA E NÃO DILUÍDA, DESTINADA AO 
CONSUMO, OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, OU 
PARTE DO VEGETAL DE ORIGEM, POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
SUBMETIDA A TRATAMENTO QUE ASSEGURE A SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. SABORES VARIADOS: UVA, CAJU, 
MANGA, GOIABA, MARACUJÁ E ABACAXI. NÃO PODERÁ 
CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À FRUTA OU 
PARTE DO VEGETAL DE SUA ORIGEM; PODERÁ SER 
ADICIONADO AÇÚCAR NA QUANTIDADE MÁXIMA 
FIXADA PARA CADA TIPO DE SUCO, OBSERVADO O 
PERCENTUAL MÁXIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) EM 
PESO, CALCULADO EM GRAMAS DE AÇÚCAR/100G 
SUCO. NÃO SERÁ PERMITIDA A ASSOCIAÇÃO DE 
AÇÚCARES E EDULCORANTES HIPOCALÓRICOS E/OU 
NÃO-CALÓRICOS NA FABRICAÇÃO DO SUCO. 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1,0 (UM) LITRO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONSERVADO À TEMPERATURA AMBIENTE 
(25°C). 

LT   100   100 

100 

SUCO DE FRUTA PRONTO PARA BEBER, DIVERSOS 
SABORES, EMBALAGEM TETRAPAK DE 200 ML: BEBIDA 
NÃO FERMENTADA, NÃO GASEIFICADA, NÃO 
CONCENTRADA E NÃO DILUÍDA, DESTINADA AO 
CONSUMO, OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, OU 
PARTE DO VEGETAL DE ORIGEM, POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
SUBMETIDA A TRATAMENTO QUE ASSEGURE A SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. SABORES VARIADOS: UVA, CAJU, 
MANGA, GOIABA, MARACUJÁ E ABACAXI. NÃO PODERÁ 
CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À FRUTA OU 
PARTE DO VEGETAL DE SUA ORIGEM; PODERÁ SER 
ADICIONADO AÇÚCAR NA QUANTIDADE MÁXIMA 
FIXADA PARA CADA TIPO DE SUCO, OBSERVADO O 
PERCENTUAL MÁXIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) EM 
PESO, CALCULADO EM GRAMAS DE AÇÚCAR/100G 

UND 3000 1500   4500 
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SUCO. NÃO SERÁ PERMITIDA A ASSOCIAÇÃO DE 
AÇÚCARES E EDULCORANTES HIPOCALÓRICOS E/OU 
NÃO-CALÓRICOS NA FABRICAÇÃO DO SUCO. 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1,0 (UM) LITRO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONSERVADO À TEMPERATURA AMBIENTE 
(25°C). 

101 

TOMATE DE 1° QUALIDADE NOVO, TAMANHO MÉDIO, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SÃ, SEM 
RUPTURAS, ÍNTEGRO COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS. ASPECTO, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 
SEMANAL. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER EM 
MONOBLOCOS PLÁSTICOS E LIMPOS. 

KG 250   150 400 

102 

UVA ITÁLIA, OS CACHOS DEVEM ESTAR BEM CHEIOS, 
COM BAGAS FIRMES E LISAS, DE COR E TAMANHO 
APROPRIADOS PARA A VARIEDADE; A FRUTA NÃO 
DEVE SE DESPRENDER COM FACILIDADE DO CACHO; 
OS CACHOS NÃO PODEM CONTER MANCHAS. 

KG 200 300   500 

103 

VINAGRE DE ÁLCOOL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA MINIMA DE 500ML, COM 
ACIDEZ MÁXIMA DE 4%. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NO RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 250   100 350 

104 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE (COXÃO MOLE, 
ALCATRA, CHÃ DE DENTRO OU PATINHO), SEM OSSO, 
CONGELADA, LIMPA, LIVRE DE SEBO OU 
APONEUROSES PELANCAS, COM NO MÁXIMO 5 % DE 
GORDURA IGUALMENTE DISTRIBUÍDA POR PEÇA, COR 
VERMELHO VIVO BRILHANTE, CONSISTÊNCIA FIRME E 
ELÁSTICA, ACONDICIONADA A VÁCUO E 
TRANSPORTADA SOB REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 
EM CAIXA DE PAPELÃO ORIGINAL DO FABRICANTE 
(IDENTIFICAÇÃO DO FRIGORÍFICO), COM 
ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF E DADOS DO FABRICANTE. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER EM 
MONOBLOCOS PLÁSTICOS BRANCOS E LIMPOS. COTA 
PRINCIPAL 25% 

KG 375  75 450 

 
9.1 A OPÇÃO PELO SIGILO DO ORÇAMENTO 
A adoção desse procedimento visa impedir a formação de conluios entre os licitantes e assegurar que as 
propostas apresentadas reflitam de maneira mais fiel os valores de mercado, evitando sobrepreços ou possíveis 
manipulações.  

Além disso, a confidencialidade do orçamento previamente elaborado pela Administração protege o interesse 
público ao permitir uma disputa mais justa entre os participantes, impedindo que eventuais licitantes ajustem 
seus preços com base no orçamento previamente divulgado, o que poderia comprometer a economicidade e a 
vantajosidade da contratação.  

Dessa forma, justifica-se a aplicação do orçamento sigiloso das contratações públicas pela necessidade de 
preservar a competitividade do processo licitatório. A divulgação antecipada dos valores pode comprometer a 
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isonomia e permitir que potenciais fornecedores ajustem suas propostas com base em informações internas, 
prejudicando a transparência e a justiça do procedimento. Dessa forma, o orçamento sigiloso visa garantir a 
melhor contratação para a administração pública, assegurando a obtenção de propostas vantajosas e a seleção 
de fornecedores que atendam de maneira eficiente às necessidades da gestão pública. 

A Pesquisa de preços será realizada pelo setor de Compras e se encontrará disponível na sala da Comissão de 
Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do Edital, e será disponibilizado o acesso ao público somente 
após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social/Prefeitura Municipal/ Fundo Municipal de Saúde de 
Macambira/SE. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
11.1. Dos direitos e obrigações da contratante. 
11.2. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento; 
11.3. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste termo de referência. 
11.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa contratada no prazo estipulado; 
11.5. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente às quantidades solicitadas; 
11.6. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para que a CONTRATADA 
possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da prestação do serviço; 
11.7. Indicar servidor com competência necessária para proceder o recebimento do objeto e atestar a Nota Fiscal 
após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços registrado; 
11.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste termo de referência; 
11.9. Promover, através do Município de Macambira, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
12.2. Dos direitos e obrigações da contratada. 
12.2.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas; 
12.2.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações; 
12.2.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na 
entrega dos itens solicitados do objeto, até para que possa a empresa proceder correções; 
12.2.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 
12.2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Termo de Referência e 
na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários para entregar os itens solicitados do objeto, no prazo, no local e horário indicados; 
12.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do objeto solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos 
causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 
12.2.7. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução; A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à administração do município de Macambira, nem poderá onerar o objeto 
desta Licitação, razão pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Macambira; 
12.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços; 
12.2.9. Credenciar, junto ao Município de Macambira, um representante para prestar os devidos esclarecimentos 
e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto; 
12.2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprindo durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 
12.2.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da ARP, tais 
como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros; 
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12.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e expressa anuência do 
Município de Macambira; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
12.2.13. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
12.2.14. Disponibilizar ao CONTRANTE os materiais nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, nos 
locais, quantidades e horários fixados neste instrumento, informando, em Tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo que impossibilite de assumir o solicitado; 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
13.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  
I - advertência; 
 II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.  
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem 
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como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 
observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
secretário municipal.  
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 
14.133/21;  
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei.  
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 
edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
II - pagamento da multa;  
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
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A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas exceto o custo 
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas. 
15.2 A “Contratada” deverá adotar medidas, precauções e todos os cuidados tendentes a evitar danos materiais 
e pessoais a seus colaboradores e terceiros, ficando responsável por todo e quaisquer prejuízos que venham a 
causar em razão do presente contrato, ficando a “Contratante” isenta de qualquer responsabilidade, ainda que 
subsidiária, por obrigações da “Contratada”. 
 

 
KYSLA ALVES DA CRUZ 

Auxiliar Administrativo / Matrícula: 5413 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2026 

ANEXO II – Documentos Necessários para Habilitação 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, legislação correlata deste Edital.  

 

As empresas participantes deverão, preferencialmente, apresentar os documentos de habilitação em 

arquivo único, devidamente organizados e sequenciados na ordem estabelecida no edital, de modo 

a facilitar a análise e conferência pela Administração. Ressalta-se que a correta disposição dos 

documentos contribuirá para maior celeridade no procedimento licitatório, sendo de responsabilidade da 

licitante a adequada formatação e legibilidade dos arquivos apresentados. 

 

A habilitação da licitante consistirá na apresentação dos seguintes documentos 

 

1. Habilitação jurídica 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

1.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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A comprovação de MEI (Microempreendedor Individual) se dará mediante apresentação do 

Certificado de MEI (CCMEI) emitido pelo Portal do Empreendedor no endereço eletrônico 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-

ccmei/certificado-cnpj. 

 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

2.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

3. Qualificação Econômico-Financeira 

3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.3 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão       

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão. 

 

4. Qualificação Técnica 

4.1 Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se 
que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 
empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 
• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
• Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  
• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  
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• Data de emissão; 
• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
4.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
4.3 Licença Sanitária (ou declaração de dispensa de licenciamento sanitário para a comercialização do 
objeto do certame), expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual ou Municipal da 
sede do licitante. 
4.3.1 Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produtos de origem 

animal 

 

5. Outros Elementos: 

5.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

5.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste termo, o licitante será declarado 

vencedor. 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2026 

 

Aos ___ dias do mês de ---------------------- do ano de 20-----, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº ---------------------

--------, com endereço na ------------------------------, neste ato representado --------------------------------, 

portador do RG nº__________  SSP/SE e CPF nº ____________, residente à Rua ______________, nº 

____, bairro ______, na cidade de _______/SE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ -------------------------------------- e a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACAMBIRA, inscrito no CNPJ ----------------------------------, doravante denominado 

ÓRGÃO PARTICIPES e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, 

com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ 

___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado 

na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 14.133/2021, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CLASSIFICADOS COMO PERECÍVEIS, NÃO 

PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 

AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACAMBIRA/SE, TENDO COMO PARTÍCIPES A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA/SE E 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA/SE. Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP n° -----/2026 e seus anexos.  

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP n° ----/2026 

e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor 

Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

13.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada, de forma motivada, a manutenção 

das condições originalmente pactuadas e a vantajosidade dos preços registrados. 

13.3.1. Ocorrendo a prorrogação da vigência da ARP, poderá ser restabelecido o quantitativo 

originalmente registrado, desde que observados: 

13.3.2 que o quantitativo inicialmente previsto na ARP não tenha sido integralmente exaurido até o termo 

final de sua vigência; 

13.3.3 que a prorrogação seja formalizada dentro do período de vigência da própria ARP; 

13.3.4. que reste comprovado, mediante análise técnica ou pesquisa de mercado, que o preço registrado 

permanece vantajoso à Administração; 

13.3.5. que a justificativa para o restabelecimento do quantitativo evidencie que tal medida constitui a 

solução que melhor satisfaz ao interesse público; e  

13.3.6. que exista previsão expressa acerca dessa possibilidade tanto no edital quanto na própria ARP. 
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13.3.7 O restabelecimento dos quantitativos, quando admitido, não configura novo registro de preços, 

mas simples recomposição do saldo originalmente fixado, devendo ser formalizado mediante termo 

aditivo devidamente motivado e instruído. 

 

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

 

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão oficial 

da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização 

do contrato ou de outro instrumento hábil; 

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021); 

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
 

UND 

 

QUANT 

 

MARCA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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presente Ata. 

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, fica designado o(a) servidor(a) -----------

------------------ - RG n° 0.000.0000 SSP/---, lotado na Secretaria Municipal de ______________ deste 

Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas 

rotinas de controle dessas atas, como: 

a) Controle dos saldos; 

b) Vigência da ata; 

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 

e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

f) Controle sobre o recebimento do objeto; 

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 

h) Controle das obrigações de ambas as partes; 

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 

6.1.  Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

6.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante melhor classificado e convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

6.3.  Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado; 

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item acima, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual 

ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público; 

e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 

ao registrado. 

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 

tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a 

proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade 

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

I - Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas 

no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
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11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

11.2  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 

exercida:   

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 

distrital; ou    

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 

preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 

tenha sido formalizado mediante licitação.    

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº ----/2026. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal da Transparência do 

Município de Macambira, na forma prevista no Art. 174 § 2º, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará 

parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca do Município de Campo do Brito/SE. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro 

de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na 

Comissão de Licitação deste Município. 

 

_________/SE, _____ de_______ de 20_. 
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____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Órgão Gerenciador 

 

 

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

Órgão Participe 

 

 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participe 

 

 

 

_____________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

REF: Pregão Eletrônico SRP nº ----/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 

 

 

O  presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar 

os --------------------------------- com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a sequência de 

classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em 

virtude do cancelamento.  

 

Item Classificação Fornecedor CNPJ 

 

 

   

 

 

   

 

 

   

 

 

   

 

 

 

________________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR RESERVADO 

 

 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR RESERVADO 

 

 

____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR RESERVADO 

 

 

 

 

 


